
                         

         SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 

                                    CNPJ: 14.659.593/0001-07  
                                 Fone: (74) 3614 – 9803 / 3614-9807 

Endereço: Rua Barão de Cotegipe, n° 1, CEP 48.903-440, Centro, Juazeiro/BA. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço de fornecimento de água bruta 

para as localidades de NH1, NH2, Riacho da Massaroca, Jazida Sete e Vila santa Inês, para 

fins de tratamento e distribuição as comunidades citadas, visando atendendo assim as 

necessidades da autarquia municipal o Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE 

de Juazeiro/BA.  

 

Base Legal: Artigo 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021.  

Empresa: DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO PERIMETRO DE MANIÇOBA, inscrita no 

CNPJ nº 16.444.663/0001-35, estabelecida no NH-1, S/N, Projeto Maniçoba, Juazeiro/BA.  

Valor total: R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) 

 

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação em consonância com a justificativa apresentada pelo 

Agente de contratação e equipe de apoio e Parecer Jurídico, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Diante das informações e dos documentos existentes no processo nº 002/2024, AUTORIZO 

(adjudico e homologo) o resultado da Inexigibilidade Nº 001/2024 do ato, de acordo com o 

Artigo 71, Inciso IV da Lei 14.133/21, Art. 13, Inciso VI, do Decreto Municipal nº 056/2024. 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2024 

CONTRATANTE: SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL – SAAE DE 

JUAZEIRO-BA. CONTRATADO: DISTRITO DE IRRIGAÇÃO DO PERIMETRO DE 

MANIÇOBA – CNPJ.: 16.444.663/0001-35. OBJETO: Contratação de empresa para a 

prestação de serviço de fornecimento de água bruta para as localidades de NH1, NH2, Riacho 

da Massaroca, Jazida Sete e Vila santa Inês, para fins de tratamento e distribuição as 

comunidades citadas, visando atendendo assim as necessidades da autarquia municipal o 

Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA. VALOR GLOBAL: R$ 

480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); VIGÊNCIA: O prazo deste contrato terá início 

na data de sua assinatura e vigorará durante 12 (doze) meses. ASSINATURA: Juazeiro/BA, 

01 de março de 2024. 

  


